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PROJETO DE LEI Nº 060, DE 25 DE MAIO DE 2023. 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a 
desafetar imóvel da destinação de 
bem de uso comum do povo, 
passando para a categoria de bem 
dominial, alterar a destinação de 
outro imóvel para a Rua Pedro 
Américo, e permutar imóvel com 
Graziela Carmeline Bolsi e Ijair Bolsi 
Filho.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar da 

destinação de “ÁREA DE RECREAÇÃO/INSTITUCIONAL da QUADRA 02 do 
LOTEAMENTO JOSÉ FELICIANO MACHADO PRATES”, passando para a categoria 
de bem dominial, uma área de terra urbana com a superfície de 494,49 m², 
identificado como Área 1, parte do imóvel matriculado sob nº 81.983, de propriedade 
do Município de Lajeado, sem benfeitorias, localizada nesta cidade, Bairro 
Centenário, na Rua Albino Wolf, esquina com a Rua Pedro Américo, no quarteirão 
formado pela Rodovia BR 386, Av. Erli José Bach, Ruas: 03, Albino Wolf, Pedro 
Américo, Carlos Gomes, Paulo Emílio Thiesen e Pedro Júlio Dieter, confrontando e 
medindo: partindo do vértice formado pelos lados NORTE e LESTE, no sentido 
horário da poligonal, formando ângulo interno de 90°00’, segue na direção SUL, lado 
LESTE, na extensão de 54,00 metros com a Rua Albino Wolf, formando ângulo 
interno de 90°26’32’’, segue na direção OESTE, lado SUL, na extensão de 10,33 
metros com a Área 2, Rua Pedro Américo, formando ângulo interno de 87°03’32’’, 
segue na direção NORTE, lado OESTE, na extensão de 54,14 metros com a Área B 
do imóvel matriculado sob nº 101.215, formando ângulo interno de 92°29’56’’, segue 
na direção LESTE, lado NORTE, na extensão de 7,97 metros com o imóvel 
matriculado sob nº 70.862, até encontrar o vértice inicial. 

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a destinação 

de “ÁREA DE RECREAÇÃO/INSTITUCIONAL da QUADRA 02 do LOTEAMENTO 
JOSÉ FELICIANO MACHADO PRATES”, passando para Rua Pedro Américo, uma 
área de terra urbana com a superfície de 215,35 m², identificado como Área 2, parte 
do imóvel matriculado sob nº 81.983, de propriedade do Município de Lajeado, sem 
benfeitorias, localizada nesta cidade, Bairro Centenário, na Rua Pedro Américo, 
esquina com a rua Albino Wolf, no quarteirão formado pela Rodovia BR 386, Av. Erli 
José Bach, Ruas: 03, Albino Wolf, Pedro Américo, Carlos Gomes, Paulo Emílio 
Thiesen e Pedro Júlio Dieter, confrontando e medindo: partindo do vértice formado 
pelos lados NORTE e LESTE, no sentido horário da poligonal, formand ângulo 
interno de 89°33’28’’, segue na direção SUL, lado LESTE, na extensão de 20,00 
metros com a Rua Pedro Américo, formando ângulo interno de 90°26’32’’, segue na 
direção OESTE, lado SUL, na extensão de 11,20 metros com a Área 3, formando 
ângulo interno de 87°03’32’’, segue na direção NORTE, lado OESTE, na extensão 
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de 20,02 metros com a Área B do imóvel matriculado sob nº 101.215, formando 
ângulo interno de 92°56’28’’, segue na direção LESTE, lado NORTE, na extensão de 
10,33 metros com a Área 1, até encontrar o vértice inicial. 

 
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar parte do 

imóvel matriculado sob nº 81.983, de propriedade do Município de Lajeado, por parte 
do imóvel matriculado sob nº 101.215, de propriedade de Graziela Carmeline Bolsi e 
Ijair Bolsi Filho, com as seguintes descrições:  

 
I – Parte da Matrícula nº 81.983: uma área de terra urbana com a 

superfície de 494,49 m², identificado como Área 1, parte do imóvel matriculado sob 
nº 81.983, de propriedade do Município de Lajeado, sem benfeitorias, localizada 
nesta cidade, Bairro Centenário, na Rua Albino Wolf, esquina com a Rua Pedro 
Américo, no quarteirão formado pela Rodovia BR 386, Av. Erli José Bach, Ruas: 03, 
Albino Wolf, Pedro Américo, Carlos Gomes, Paulo Emílio Thiesen e Pedro Júlio 
Dieter, confrontando e medindo: partindo do vértice formado pelos lados NORTE e 
LESTE, no sentido horário da poligonal, formando ângulo interno de 90°00’, segue 
na direção SUL, lado LESTE, na extensão de 54,00 metros com a Rua Albino Wolf, 
formando ângulo interno de 90°26’32’’, segue na direção OESTE, lado SUL, na 
extensão de 10,33 metros com a Área 2, Rua Pedro Américo, formando ângulo 
interno de 87°03’32’’, segue na direção NORTE, lado OESTE, na extensão de 54,14 
metros com a Área B do imóvel matriculado sob nº 101.215, formando ângulo interno 
de 92°29’56’’, segue na direção LESTE, lado NORTE, na extensão de 7,97 metros 
com o imóvel matriculado sob nº 70.862, até encontrar o vértice inicial; 

 
II – Parte da Matrícula nº 101.215: uma área de terra urbana, com a 

superfície de 750,00 m², identificada como Área A, parte do imóvel matriculado sob 
nº 101.215, de propriedade de Graziela Carmeline Bolsi e Ijair Bolsi Filho, 
encravada, sem benfeitorias, localizada no Município de Lajeado (RS), no Bairro 
Centenário, confrontando e medindo: partindo do vértice formado pelos lados 
OESTE e NORTE, no sentido horário da poligonal, formando ângulo interno de 
90°32’10’’, segue na direção LESTE, lado NORTE, na extensão de 13,43 metros 
com a própria área, formando ângulo interno de 87°03’32’’, segue na direção SUL, 
lado LESTE, na extensão de 61,89 metros com a Área 3 do imóvel matriculado sob 
nº 81.983, formando ângulo interno de 93°00’10’’, segue na direção OESTE, lado 
SUL, na extensão de 10,83 metros com a própria área, formando ângulo interno de 
89°24’08’’, segue na direção NORTE, lado OESTE, na extensão de 61,81 metros 
com a própria área, até encontrar o vértice inicial. 

 
Art. 4º Os imóveis a serem permutados foram avaliados pela Comissão de 

Avaliação de Imóveis nos seguintes valores: 
 
I – R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) para o imóvel com a 

superfície de 494,49 m², parte da matrícula nº 81.983, de propriedade do Município 
de Lajeado; 

 
II – R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) para o imóvel com a 

superfície de 750,00 m², parte da matrícula nº 101.215, de propriedade de Graziela 
Carmeline Bolsi e Ijair Bolsi Filho. 
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Art. 5º As despesas de escrituração e registro das áreas correrão por 

conta de cada parte, respectivamente. 
 
Art. 6º O imóvel a ser incorporado ao patrimônio do Município destina-se a 

área de recreação / institucional. 
 
Art. 7º Ficam os permutantes Graziela Carmeline Bolsi e Ijair Bolsi Filho 

responsáveis pela abertura e pavimentação da área destinada à Rua Pedro 
Américo, com a superfície de 215,35 m² e descrita no art. 2º desta Lei. 

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 060/2023 
                Expediente: 7617/2022 

   

 
 

SENHORA PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 
 

 
 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que 
Autoriza o Poder Executivo a desafetar imóvel da destinação de bem de uso comum 
do povo, passando para a categoria de bem dominial, alterar a destinação de outro 
imóvel para a Rua Pedro Américo, e permutar imóvel com Graziela Carmeline Bolsi 
e Ijair Bolsi Filho. 

Esclarecemos que a desafetação pretendida diz respeito ao imóvel 
discriminado no art. 1º do Projeto de Lei, com 494,49 m², parte do imóvel 
matriculado sob nº 81.983 e destinado atualmente à “ÁREA DE 
RECREAÇÃO/INSTITUCIONAL da QUADRA 02 do LOTEAMENTO JOSÉ 
FELICIANO MACHADO PRATES”. 

Já a alteração de destinação pretendida, passando para a Rua Pedro 
Américo, diz respeito ao imóvel discriminado no art. 2º do Projeto de Lei, com 215,35 
m², também parte do imóvel matriculado sob nº 81.983 e igualmente destinado 
atualmente à “ÁREA DE RECREAÇÃO/INSTITUCIONAL da QUADRA 02 do 
LOTEAMENTO JOSÉ FELICIANO MACHADO PRATES”. 

Por fim, a permuta pretendida, conforme especifica o art. 3º do Projeto de 
Lei, diz respeito ao imóvel descrito e desafetado no art. 1º, com 494,49 m², de 
propriedade do Município de Lajeado, por imóvel com 750,00 m², parte da matrícula 
nº 101.215, de propriedade de Graziela Carmeline Bolsi e Ijair Bolsi Filho. 

Outrossim, informamos que ambos os imóveis objeto da permuta foram 
avaliados pela Comissão de Avaliação de Imóveis em R$ 160.000,00. Já o imóvel a 
ser incorporado ao patrimônio público destinar-se-á a área de recreação pública e 
institucional. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos a apreciação e 
aprovação da proposta pela Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

 

 
LAJEADO, 25 DE MAIO DE 2023. 

 

 
 
 

 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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